
pREFETTuRA Do MUNIciplo nB ¡ut'lomÍ

DECRETO N'.3 1 .459. DE 20 DE JT.]NHO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO PO TT¡UNICfPIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs errusuIÇÖrs LEGAIS

ESPECIALMENTE AS euE LHE sÂ,o coNFnRIDAS PELA LEI N" 9697, DE t3 DE

DEZEMBRO DE202I-,ART.4', $ 2o. //

CONSIDERANDO NECESSIDADE ÞE SUpreN¡eNteÇÃO OnÇeUnNrÁ,Rn POR EXCESSo

ARRECADAÇÃ,O P¡R¡ P¡CAMENTO DE DESPESAS COM ACORDO CADPREV/IPREJUN/2020.

REF. solrcrrAçÃo oso - UNIDADE oB çBsrÃo nE GovERNo E FINANÇAS

pEDrDo 2¡49 RneuntÇÃ,o REMANEJAMENTo

DECRETA:

DE

ART. 1" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIcÍpIo, utr¡ cRÉotro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No VALOR DE RS 4.000.000,00 (QUATRo MILHoES REAIS) NA(s) DoTAÇÃo(Õrs):

08.0 1.28.843.0000.0259 c¡srÂo Dos snRvlcos oe pÍvn¡ coM o IPREJUN

3. 1.9 I.92.OO DESPESAS ÞE EXERCICIOS ANTERIORES - INTRA . ORCAME
ogos pRÉ- s¡1,¿¡nÕrs voLUMES EXcEDENTES ILEI12.276110

R$ 4.000.000,00

TOTAL....R$ 4.000.000,00 '

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉolro DE eup TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,.

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
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I

ffi PREFEITURA

LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E RECISTRADO NA TJNIDADE

MUNICIPIQ DE JTJNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO

O DE JUNDIAÍ

MACHADO /

MUNICIPAL

/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL

N.31
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